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                                        Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001669-91.2013.815.0761
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Maria José de Oliveira Silva
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva
APELADO: Município de Gurinhém
ADVOGADO: Cláudio Freire Madruga

APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VÍNCULOS
CELETISTA E ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO PARA APRECIAR OS  PLEITOS  REFERENTES  AO
PERÍODO CELETISTA,  NO  ENTANTO  JÁ  DECLAROU  A
PRESCRIÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. PERÍODO
RELATIVO AO REGIME ESTATUTÁRIO. PRESCRIÇÃO BIENAL A
CONTAR  DA  TRANSMUDAÇÃO  DO  REGIME.  OCORRÊNCIA.
PRECEDENTE  DESTA  CORTE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

-  Este Tribunal  já assentou que “com a mudança de regime
jurídico  de  celetista  para  estatutário,  em  1993,  restou
configurada  a  extinção  do  contrato  de  trabalho  e,
consequentemente,  a  servidora  deveria,  nos  dois  anos
subsequentes a esse fato, ter ajuizado reclamação trabalhista
perante a Justiça Especializada, visando o pagamento do FGTS
devido  quando ainda  era  servidora  celetista.  Todavia,  veio  a
juízo  reclamar  a  verba  apenas  após  sua  aposentadoria,  em
2010. Assim, resta configurada a prescrição bienal, razão pela
qual, aplico ao caso a Súmula nº 382 do Tribunal Superior do
Trabalho.” (Apelação Cível nº 038.2011.000242-5/001, Primeira
Câmara  Cível,  Relatora:  Juíza  VANDA  ELIZABETH  MARINHO,
convocada  em  substituição  ao  Des.  Leandro  dos  Santos,
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publicação: DJ de 07 de Julho de 2014.

Vistos etc. 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA ajuizou reclamação trabalhista
contra o MUNICÍPIO DE GURINHÉM, aduzindo que foi admitida em 02 de
janeiro de 1984, mas não teve recolhidos os valores referentes ao FGTS,
razão por que os pleiteia na presente demanda.

Inicialmente, a demanda foi ajuizada na Justiça do Trabalho,
que reconheceu sua incompetência material para apreciar e julgar o caso,
conforme decisão de fls. 95.

A autora interpôs recurso ordinário e o Tribunal  Regional  do
Trabalho decidiu da seguinte forma:

[…]  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  o  Recurso  da  Reclamante  para,
modificando  a  decisão,  declarar  prescritos  os  pedidos  autorais
relativos  ao  período  celetista,  e,  quanto  aos  demais  pedidos,
extingui-los sem resolução do mérito,  sem prejuízo da reclamante
postular no fôro próprio o que entender lhe ser devido. (f. 136)

Houve  recurso  de  revista,  cujo  seguimento  foi  denegado  (f.
155)  e,  em  seguida,  agravo  de  instrumento,  que  foi  desprovido  pelo
Tribunal Superior do Trabalho. Por fim, recurso extraordinário, ao qual foi
negado seguimento (f. 214), tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13
de fevereiro de 2013.

Os autos foram remetidos  à Justiça Comum e distribuídos  à
Comarca  de  Gurinhém,  quando  a Magistrada, ao sentenciar, julgou  o
pedido improcedente em sentença assim ementada (f. 235/238):

AÇÃO ORDINÁRIA  DE COBRANÇA.   Funcionário  Público  Municipal.
Regime  Estatutário.  Competência  da  Justiça  Comum.  Verbas
Trabalhistas.  Transferência  de  Regime  Jurídico.  Prescrição  Bienal.
Extinção do processo com resolução meritória.

“Compete  à  Justiça  Comum Estadual  processar  e  julgar  ação  de
servidor  público  municipal  pleiteando  direitos  relativos  ao  vínculo
estatutário”. Súmula 137 do STJ.

“  A  transferência  do  regime  jurídico  de  celetista  para  estatutário
implica  extinção  do  contrato  de  trabalho  fluindo  o  prazo  da
prescrição bienal a partir da mudança de regime”. Súmula do TST.
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Sobreveio, então, apelação cível (f. 235/238) por meio da qual
a recorrente sustenta que faz jus ao FGTS; não ocorrência da prescrição e
a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria.

Não foram ofertadas contrarrazões (certidão, f. 257).

A Procuradoria de Justiça ofertou parecer pelo prosseguimento
do recurso, sem manifestação quanto ao mérito, por entender ausente
interesse público que torne necessária sua intervenção (f. 263).

É o relatório.

DECIDO.

A autora/apelante aduz que foi admitida pelo réu/apelado em
02 de janeiro de 1984, mas não teve recolhidos os valores referentes ao
FGTS, razão por que os pleiteia na presente demanda.

Como visto no relatório, inicialmente, a demanda fora ajuizada
perante à justiça laboral, que admitiu a transmudação do regime celetista
para  estatutário,  reconhecendo  a  prescrição  no  que  tange  ao  período
celetista e sua incompetência para apreciar o feito em relação ao período
estatutário, razão pela qual deveria ser feita a remessa dos autos à Justiça
Comum, para apreciar tal período (f. 132/137).

Por  outro  lado,  em que pese a  autora/apelante  ter  ajuizado
vários  recursos,  a  decisão acima mencionada transitou em julgado; de
modo que não há  mais  o  que se  discutir  acerca  da  competência,  até
porque, de acordo com a Súmula 137 do STJ, “Compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar ação de servidor público municipal pleiteando
direitos relativos ao vínculo estatutário”. 

O  Município,  ora  apelado,  transmudou  o  regime  jurídico  de
celetista para estatutário em 28 de fevereiro de 1989 (f. 13). 

Dentro  desse  contexto,  de  acordo  com  a  Súmula  382  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  “a  transferência  do  regime  jurídico  de
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo
o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.”

Analisando os autos, observo que a demanda foi proposta em
04 de junho de 2013, ou seja, fora do prazo bienal a partir da mudança do
regime, ocorrendo, portanto, a prescrição do direito.
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No mesmo sentido, cito precedente desta Corte:

AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA REGIDA PELA CLT DE 1982 ATÉ
1993.  APOSENTADORIA  EM  2010.  MUNICÍPIO  QUE  INSTITUIU  O
REGIME JURÍDICO ÚNICO EM 1993.  PEDIDO DE PAGAMENTO DE
FGTS  JULGADO  PROCEDENTE.  APELAÇÃO.  PRESCRIÇÃO  BIENAL
CONFIGURADA. SÚMULA Nº 382 DO TST. ART. 557, § 1º-A, DO CPC.
PROVIMENTO DO RECURSO. - O Ministro Mauro Campbell, ao julgar
o  conflito,  entendeu  que  “a  prorrogação  indevida  do  contrato  de
trabalho do servidor temporário não tem o poder de alterar o vínculo
original,  de  natureza  tipicamente  administrativa,  para  trabalhista”.-
Quinze  dias  antes,  também  por  meio  de  decisão  monocrática,
prolatada em 30/04/2013,  o  Ministro  Sérgio  Kukina entendeu,  em
caso semelhante, nos autos do processo nº 200.2011.027902-9/001
(Conflito nº 127.804-PB), de relatoria do Des. Leandro dos Santos,
que a competência era da Justiça do Trabalho, julgando competente
o  juízo  suscitado,  citando  precedentes  da  Ministra  Eliana  Calmon,
Ministro  Ari  Pargendler  e  do  próprio  Ministro  Mauro  Campbell.
Afirmou o Ministro Sérgio Kukina que “compete à Justiça do Trabalho
processar  e  julgar  reclamação de servidor  público  relativamente a
vantagens  trabalhistas  anteriores  à  instituição  do  regime  jurídico
único”.  O  caso  em  tela  não  se  trata  de  contrato  de  servidor
temporário, como afirmou, por equívoco, o Ministro Mauro Campbell,
mas sim de servidora que passou onze anos regida pela CLT até que
o Município instituiu o Regime Jurídico Único, no qual permaneceu
até  se  aposentar,  em  2010.  Todavia,  não  compete  mais  a  esta
instância discutir a competência, razão pela qual, passo à análise do
Apelo. - Entendo que, com a mudança de regime jurídico de celetista
para estatutário, em 1993, restou configurada a extinção do contrato
de trabalho e, consequentemente, a servidora deveria, nos dois anos
subsequentes a esse fato, ter ajuizado reclamação trabalhista perante
a Justiça Especializada, visando o pagamento do FGTS devido quando
ainda era servidora celetista. Todavia, veio a juízo reclamar a verba
apenas após sua aposentadoria, em 2010. Assim, resta configurada a
prescrição bienal, razão pela qual, aplico ao caso a Súmula nº 382 do
Tribunal  Superior do Trabalho. Vistos,  etc.  Diante do exposto,  dou
provimento  monocrático  ao  recurso  voluntário,  acolhendo  a
prejudicial de mérito (prescrição bienal), nos termos do art. 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, por estar a sentença em manifesto
confronto com a Súmula nº 382 do TST. 1

1 Apelação Cível  nº 038.2011.000242-5/001,  Relatora:  Juíza VANDA ELIZABETH MARINHO, convocado em
substituição ao Des. Leandro dos Santos, publicação: DJPB de 07 de Julho de 2014.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984001/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10675146/artigo-557-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso apelatório, o
que faço com base no art. 557 do CPC, para manter a sentença em todos
os seus termos.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 17 de novembro de 2014.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                       Relatora 
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